
atMdades estranhas ao interesse social ou assunção de abrigações em favor de

qualquer dos queustas ou de terceirose bem como onerar ou allenar bens imóveis cla

socedade sem autcora är de :oa e os socom

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - 00 DESLMPEDiMEV

Os admastradores cedaram sob as penas da te. de que nao estão impecidos de

exerCOf O COOOFClO DJ a ad rusiração da soctediy3c- co' e esoecial ou e:r anude

de zondenação com nai ou oor se enr:ontrarem sob os efe10s deia a pena aue vede

anda que temocranan,ente a acess a carges purocos o Der corne fahmente de

orevancaçào perta ou subomo concussaa Deculato ou conta a econonna oc

contra e sistema haance to nacional contra norrnas ce de'esa da concorrënoa core a

as relaçöes de consumo fe pubuca ou a propnedade nos termos do ar! 10!i §
R da

el 10 4092002

CLÃUSULADÉCIMA NONA - DA RE ÊN A LEGA

A soe:edade e reçKia por este ooñtrato e Dek: apMo 10 Subtituio l oc to

da Le 406 02 e subs:canameme em oconesco rassees. ped Le ce Execades

oor Ações. Conforme disoóe o Paragrafo ora ao e 53 daquda

CLAUSULAVIGÉSIMA - DO FORO

F ca eleda o foro desta capital para ir<ru oossivets co,futos onundos deste

ost'umento com renmaa a qualquer ouUD foro par as Dr vegrado que Sela

DOf BSI rem BSSim
j

JSIDS € aWTÖad35 rrlarn C pie56 te OSitumcGIO COE",QCSIG 'JE

sete :07) laudas e em trés .03 vias de goal teor e Mma para que seja registra na

4

FRANCISCO SILVA JONIOR

Jost PdgPNunsr ANDA E StLVA
































































































